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www.zukerman.com.br (11) 2184-0900INFORMAÇÕES:

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Angélica, 1.996, 6º andar, Higienópolis, São Paulo/SP

PRESENCIAL E ON-LINE

1º LEILÃO: 05/12/2017  - 10:40h  -  2º LEILÃO: 07/12/2017  - 10:40h

EDITAL DE LEILÃO
Fabio Zukerman,

Presencial e Online IMÓVEL

DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 05/12/2017, às 10:40 horas, e 2º Leilão dia 07/12/2017, às 10:40 horas. 
LOCAL: Av. Angélica, 1.996, 3º andar, Conjunto 308, Higienópolis, São Paulo/SP. DEVEDORES (A) FIDUCIANTES: JAKSON QUEIROZ DE MATOS

SIMONE CAETANO DE MATOS
 CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO 

PAGAMENTO:

DOS VALORES: 1º leilão: R$ 1.157.268,29 (Um milhão, cento e cinquenta e sete 
mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte e nove centavos) 2º leilão: R$ 948.280,20 (Novecentos e quarenta e oito mil, duzentos e oitenta reais e vinte 
centavos),
ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 

DO LEILÃO ONLINE:

OBSERVAÇÕES:

 

Santo Antônio Energia S.A.
CNPJ/MF nº 09.391.823/0001-60 - NIRE: 35.300.352.891

Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª Emissão - Edital de Convocação
Santo Antonio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de emissora da 2ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em Série única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Santo Antônio Energia S.A (“Emissão”), convoca os Senhores
Debenturistas a se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas, a ser realizada, em segunda convocação, no dia  
08 de dezembro de 2017, às 10:00 horas, na sede da Emissora, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 4.777, 
6º andar, sala 3, Edifício Villa Lobos, Alto de Pinheiros, Cidade e Estado de São Paulo, a fim de deliberar sobre a seguinte
ordem do dia: (i) aprovação para não manutenção, nos termos da cláusula 5.1, alínea “j”, subitem “ii”, do “Instrumento
Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em Série única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos
de Colocação, da Santo Antônio Energia S.A”, celebrado em 27 de dezembro de 2012 e posteriormente aditado, de índice 
de cobertura do serviço da dívida (“ICSD”), de, no mínimo, 1,2, apenas para a apuração que ocorrerá com base nas
demonstrações financeiras relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2017; (ii) a descontratação
de energia, no ambiente ACR, de até 380 MW médios, com posterior celebração de novos CCEARs de 355 MW médios,
com preços superiores aos contratos vigentes, de forma a garantir a receita contratada originalmente; (iii) a descontratação
de energia de até 320 MW médios, para 2018, para fazer frente ao risco hidrológico; e (iv) a celebração, pela Pentágono S.A.
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), de aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária,
já anteriormente aditado, a fim de prever o disposto nos itens (ii) e (iii) acima. A comprovação da condição de Debenturista 
poderá ocorrer a qualquer momento até a abertura dos trabalhos da assembleia geral, mediante apresentação de documento
de identidade, extrato da respectiva conta das Debêntures aberta em nome de cada debenturista e emitido pela instituição
depositária e, no caso de constituição de procurador, do competente instrumento de mandato. Neste caso, solicitamos o
depósito do instrumento de procuração e dos documentos societários, na sede social da Emissora, localizada na Avenida
das Nações Unidas, nº 4.777, 6º andar, sala 3, Edifício Villa Lobos, Alto de Pinheiros, Cidade e Estado de São Paulo, bem 
como o envio ao Agente Fiduciário no e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, em até 1 (uma) hora antes do evento.
São Paulo, 30 de novembro de 2017. Roberto Junqueira Filho - Diretor Presidente.

BRAZIL TIMBER AGROFLORESTAL S.A. - Em Liquidação - CNPJ/MF: 07.886.461/0001-52 - NIRE 35.300.342.071 - Edital de Con-
vocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Data, Hora e Local: 11/12/2017, às 11h, na Avenida Paulista, 1079, 5º 
andar, São Paulo/SP. A AGO/E será excepcionalmente realizada fora da sede da Companhia, mas no mesmo município da Companhia 
e em local próximo ao endereço de sua sede. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar acerca das matérias a seguir relacionadas: (a) 
a ratificação do aumento do capital social parcialmente realizado, deliberado na AGO/E da Companhia realizada em 04/03/2016; (b) a 
prorrogação do prazo para a subscrição e integralização do valor remanescente do aumento de capital social deliberado na AGO/E da 
Companhia realizada em 04/03/2016; (c) a ratificação do acordo firmado entre a Companhia, a Terra dos Vales S.A. e o Banco Itaú-
-Unibanco S.A,. a ser homologado em juízo; (d) a revisão da remuneração do liquidante, conforme determinado na AGE realizada em 
22/05/2014; (e) a prestação de contas baseada em balanço enviado aos acionistas em 30/11/2017; (f) a alienação da participação do 
acionista Fundo Mútuo de Investimentos em Empresas Emergentes Inovadoras - Stratus GC III; (g) a discussão sobre o andamento de 
eventuais processos que envolvam a Companhia; (h) demais assuntos de interesse da Companhia; e (i) a autorização para o liquidante 
da Companhia praticar todos e quaisquer atos necessários ao registro e publicação da ata da AGO/E nos órgãos próprios. Representa-
ção na Assembleia: Para participação na AGO/E ora convocada, os senhores acionistas, ou seus representantes habilitados, deverão 
observar o disposto no Artigo 126 da Lei 6.404/76. São Paulo, 01/12/2017. Carlos Eduardo Antunes Taparelli - Liquidante.

1ª VRP – Capital. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 0040918- 57.2011.8.26.0100 (USUC 893) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista 
dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca 
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a, Oswaldo de Almeida 
Cruz, Dirce de Almeida Cruz e réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jorge Don Carlos Fejfar e 
Janice José Zecchetto Fejafar, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
sobre o imóvel localizado na Travessa Cristina Ruffa esquina com a Rua Jardinésia, s/nº - Santana - São 
Paulo - SP, com área aproximada de 211,00m², contribuinte nº 072.200.0046-4, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

3ª VC – Reg. Vl. Prudente. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001246-
02.2014.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Sampaio Alves Mascari Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) ANA PAULA BORGES NOGUEIRA, Brasileiro, CPF 352.359.278-00, Rua dos Banqueiros, 178, Vila 
Bancaria, CEP 03918-050, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
AMC - Serviços Educacionais LTDA, visando ao recebimento da quantia de R$ 4.470,95, relativa ao 
contrato de prestação de serviços educacionais, cujas mensalidades deixaram de ser pagas de 
08/02/2009 a 08/12/2009. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 

5ª VC – Reg. Tatuapé. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002416-
24.2017.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Márcia Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO AUGUSTO 
MIGUEL, RG 338356162, CPF 276.403.178-51, que AMC - Serviços Educacionais LTDA, ajuizou-lhe 
uma ação monitória que foi julgada procedente, ora em fase de Cumprimento de Sentença, 
condenando-o ao pagamento de R$ 7.188,80(abril/2017). Encontrando-se o executado em lugar ignorado, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 
dias supra, efetue o pagamento do débito atualizado, sob pena de incidência de multa de 10% e de 
honorários de 10%, com expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2017. 

1ª VC – Reg. Butantã. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001168-
91.2013.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)s herdeiros Jeferson Pereira Wruch, CPF 147.814.988-41, César Augusto Wruch, CPF 
116.079.678-55 e Ana Cristina Wruch, CPF 171.468.498-99 do ESPÓLIO DE FLORENCE WRUCH, 
Brasileiro, Solteiro, Funcionário Público Civil, RG 1.753.059, CPF 081.876.498-87, Rua Gastao do 
Rego Monteiro, 18, Jardim Bonfiglioli, CEP 05594-030, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação 
de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança  por parte de Espólio de Belmiro 
Augusto Oliva, na pessoa de sua inventariante Virgínia Domingues de Oliva, ajuizou-lhes uma 
ação de despejo por falta de pagamento c/c cobrança, objetivando o recebimento de R$ 38.690,64 
(fev/2013), oriundos da locação e demais encargos dos imóveis comerciais situados na Rua João 
Maffei, 192(altos) e 212 (baixos), nesta capital, a ser devidamente corrigido e atualizado. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2017. 

www.zukerman.com.br (11) 2184-0900INFORMAÇÕES:

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Angélica, 1.996, 6º andar, Higienópolis, São Paulo/SP

PRESENCIAL E ON-LINE

1º LEILÃO: 14/12/2017  - 10:30h  -  2º LEILÃO: 15/12/2017  - 10:30h

EDITAL DE LEILÃO
Fabio Zukerman,

Presencial e Online IMÓVEL

DATA DOS LEILÕES: 1º 
Leilão: dia 14/12/2017, às 10:30 horas, e 2º Leilão dia 15/12/2017, às 10:30 horas. LOCAL: Av. Angélica, 1.996, 3º andar, Conjunto 308, Higienópolis, 
São Paulo/SP. DEVEDORES (A) FIDUCIANTES: ANI APARECIDA GOMES DE AZEVEDO

 CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO:

DOS VALORES: 1º leilão: R$ 439.525,49 (quatrocentos e trinta e nove 
mil, quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos) 2º leilão: R$ 501.743,76 (quinhentos e um mil, setecentos e quarenta e três reais 
e setenta e seis centavos),

COMISSÃO DO LEILOEIRO: 
DO LEILÃO ONLINE: 

leilão. OBSERVAÇÕES:

 

www.zukerman.com.br (11) 2184-0900INFORMAÇÕES:

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Angélica, 1.996, 6º andar, Higienópolis, São Paulo/SP

PRESENCIAL E ON-LINE

1º LEILÃO: 12/12/2017  - 10:15h  -  2º LEILÃO: 14/12/2017  - 10:15h

EDITAL DE LEILÃO
Fabio Zukerman,

Presencial e Online IMÓVEL

DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 12/12/2017, às 10:15 horas, e 2º Leilão dia 14/12/2017, às 10:15 horas. LOCAL: Av. Angélica, 
1.996, 3º andar, Conjunto 308, Higienópolis, São Paulo/SP. DEVEDORES (A) FIDUCIANTES: JOÃO DE DEUS, 

 CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: No 

DOS VALORES: 1º leilão: R$ 370.494,07 (trezentos e setenta mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais e sete centavos) 2º leilão: R$ 283.523,04 (duzentos e oitenta e três mil, quinhentos e vinte e três reais e 
quatro centavos),

COMISSÃO DO LEILOEIRO: 
DO LEILÃO ONLINE:

leilão. OBSERVAÇÕES:

 após a 

11 3531-3233 www.orcose.com.br
Rua Clodomiro Amazonas, 1435 - Vila Olímpia - 04537-012 - São Paulo - SP 
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SEGUNDA-FEIRA, 04 DE DEZEMBRO DE 2017

DEMISSÃO LOGO APÓS LIBERDADE
Empresa pode demitir funcionário logo após ser colocado em liber-
dade? Saiba mais acessando: [www.empresario.com.br/legislacao].

EMPRESA PODE CONCEDER CARTA DE REFERÊNCIA AO ESTAGIÁRIO?
Não há impedimento legal de uma entidade conceder uma carta de 
referência a um estagiário, não constando nada que o desabonou 
durante o período que estagiou na empresa.

NÃO ASSINOU O CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
Funcionário que não assinou o contrato de experiência e já se desligou. 
Podemos pedir para testemunhas assinarem? Saiba mais acessando a 
íntegra no site: [www.empresario.com.br/legislacao].

DESCONTAR O DSR DE ESTAGIÁRIO
Pode ser descontado o DSR de falta não justificada na 6ª feira de Esta-
giário? Saiba mais acessando: [www.empresario.com.br/legislacao].

EMPRESA TEM QUE ABONAR A FALTA DO FUNCIONÁRIO QUE FOI 
ACOMPANHAR O PAI OU A MÃE NO MÉDICO, SENDO QUE OS MESMOS 
TÊM MAIS DE 60 ANOS?

De acordo com o art. 473 da CLT, não há previsão legal, sobre o 
abono da falta para acompanhamento de pai e mãe ao médico. 
Convém a empresa verificar se há alguma cláusula na convenção 
coletiva, que abone faltas para acompanhamento de pai e mãe ao 
médico. Considerando que não tenha nada nesse sentido, não é 
obrigatório o abono da falta nessas situações.

DESCONTO DE ADIANTAMENTO
Funcionário recebeu um valor como adiantamento salarial, 
devendo ser descontado em 2 vezes. Como proceder ao desconto? 
Saiba mais acessando: [www.empresario.com.br/legislacao].

REGIMENTO DO PEDIDO DE DEMISSÃO
Qual é a legislação que rege sobre o pedido de demissão? Saiba mais 
acessando a íntegra no site: [www.empresario.com.br/legislacao].

FPE Participações II S.A. - NIRE 35.300.391.268 - CNPJ/MF nº 13.287.491/0001-45
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06/11/2017

Data/Hora/Local: 06/11/2017, às 10:30hs, sede social, na Rua Olimpíadas, 134, Conjunto 42, Sala 2, Vila Olímpia,
SP/SP. Presença: Totalidade. Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente-Fabio Alperowitch, Secretária-Lucia de Fatima
Rocha dos Santos. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: Redução do capital social dos atuais
R$20.050.100,00 para R$19.850.100,00. Em cumprimento ao disposto no artigo 173 da Lei 6.404/76, os acionistas
justificam a  redução do capital social em decorrência de ser excessivo o valor para atendimento das necessidades
operacionais da empresa, sendo a diferença resultante de sua redução restituida aos sócios na proporção de suas
ações, bem como a consolidação do Estatuto Social. Artigo 5º do Estatuto Social passa a seguinte redação: Artigo
5º-O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 19.850.100,00, representado por 19.850.100 ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Os acionistas autorizaram a lavratura da presente Ata. Encerramento:Nada
Mais. SP, 06/11/2017. Mesa: Fabio Alperowitch-Presidente; Lucia de Fatima Rocha dos Santos-Secretária. Acionis-
tas presentes: Lucia de Fatima Rocha dos Santos; Fama Private Equity I FIP; p/Fabio Alperowitch e André Lederman.

Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE 35.300.346.866

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. (“Companhia”), nos termos do disposto na alínea “c” do § único do artigo 
123 da Lei 6.404/76, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 18 de dezembro de
2017, às 10:30 horas, na sede social da Companhia, localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 4.777, 
6º andar, sala 3, Edifício Villa Lobos, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) deliberar sobre a contratação da empresa de Head
Hunter, entre uma das duas previamente selecionadas pelo Comitê de Pessoas; (ii) deliberar sobre os termos e parâmetros que serão
observados no reperfilamento da dívida da SAE junto ao BNDES; e (iii) instrução de voto da Companhia para que a mesma deliberação seja
tomada no âmbito da Santo Antônio Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.391.823/0001-60, subsidiária integral da Companhia 
(“SAE”). Instruções Gerais: Os acionistas que desejarem ser representados por procurador deverão depositar os respectivos instrumentos
de mandato, na sede social da Companhia, nos termos do artigo 20, parágrafo único, do Estatuto Social, sob a referência “Assembleia Geral 
Extraordinária”, com até 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral. São Paulo, 01 de dezembro de 2017.
Odebrecht Energia do Brasil S.A. - Fábio Januário - Diretor

Cinpal Companhia
Industrial de Peças para Automóveis

CNPJ: 49.656.192/0001-88 - NIRE: 35.300.039.092
Ata da Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 31/01/2017

Data: 31/01/2017; Horário: 16:30 horas; Local: Sede social da Cinpal Companhia Industrial de Peças
para Automóveis na Avenida Paulo Ayres nº 240, CEP 06767-220, na cidade de Taboão da Serra, estado
de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.656.192/0001-88 e na Junta Comercial do Estado de São
Paulo sob o NIRE sob o nº 35.300.039.092, em sessão de 04/03/1991; Publicações:) Convocação - Dispen-
sada em razão de haver comparecido a totalidade dos acionistas nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº
6404/76; Mesa: Sob a presidência do acionista Vitor Luiz Taddeo Mammana, secretariada por mim Antonio
Afonso Simões; Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social; Ordem do dia e delibe-
rações: a) Examinar, discutir e deliberar sobre o protocolo de incorporação e sua justificação - doravante
designado simplesmente Protocolo - firmado nesta data entre as administrações desta sociedade, de um
lado, na qualidade de incorporadora e da Incoem Incorporações e Empreendimentos Ltda., sociedade
empresaria limitada com sede na cidade de Taboão da Serra, estado de São Paulo, na Avenida Paulo Ayres
nº 230, sala 02, CEP 06767-220, inscrita no CNPJ sob o nº 51.432.490/0001-36, com seu contrato social
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.209.378.173 em 13/06/1990, na quali-
dade de incorporada, assim doravante simplesmente denominada: b) Indicação dos peritos os Srs.: a-1)
José Natal Calvalhan, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na rua São José nº 919, Parque
Monte Alegre, CEP 00756-070, na cidade de Taboão da Serra, estado de São Paulo, portador da cédula de
identidade RG. 15.959.130-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.643.058-01 e no CRC sob o nº
301142/O-2; a-2) José Antonio Ventura Tavares, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na rua
Alfredo Mendes da Silva nº 395, bloco 2, apartamento nº 193, CEP 05535-00, na cidade de São Paulo, esta-
do de São Paulo, portador da cédula de identidade RG. 2.958.829-IFPRJ, inscrito no CPF/MF sob o nº
384.605.307-44 e no CRC sob o nº 1SP166448\0-1; a-3) Gilmar Ferreira da Silva, brasileiro, casado, conta-
dor, residente e domiciliado na Rua Vinicius de Moraes nº 133, Jardim Roberto, CEP 06775-090, na cidade
de Taboão da Serra, estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG. 18.951.289-1-SSP/SP, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 143.400.918-12 e no CRC sob o nº 1SP29586/O-8, para procederem a elaboração
do Laudo de Avaliação do patrimônio da incorporada a ser absorvido por esta sociedade - doravante desig-
nado simplesmente laudo - em conformidade com os termos do protocolo, cuja elaboração foi concluída no
período da manhã, nesta mesma data; b) Examinar e deliberar sobre o laudo; c) Se aprovadas as matérias
acima deliberar sobre a proposta de incorporação da incorporada, com a consequente versão para a socie-
dade da totalidade dos bens, direitos e obrigações da incorporada; d) Se aprovadas as matérias objeto dos
itens anteriores, desde logo, ficou deliberado que não haverá necessidade de aprovar o aumento do capital
social e a consequente emissão de novas ações pela sociedade, por ser a incorporadora detentora de 100%
(cem por cento) do capital da incorporada; e) Deliberações: Colocadas as matérias em exame, discussão e
posterior votação, resultaram em aprovação por unanimidade nos termos seguintes: e-1) Foi aprovado o
protocolo que, rubricado pelos sócios, passa a fazer parte integrante desta data como anexo 1; e-2) Foi
ratificada a indicação dos peritos, os Srs. José Natal Calvalhan, José Antonio Ventura Tavares e Gilmar
Ferreira da Silva, todos acima identificados e qualificados, para procederem à elaboração do laudo, trabalho
esse concluído nesta data; e-3) Lido em voz alta, foi o laudo, sem restrições ou ressalvas, o qual, rubricado
pelos presentes, passa a fazer parte integrante desta ata como anexo 2; e-4) Em decorrência da aprovação
do protocolo e laudo, foi aprovada a incorporação da incorporada nos termos propostos no protocolo, e a
consequente versão para esta sociedade dos bens, direitos e obrigações da incorporada; f) Em decorrência
da aprovação da incorporação, esta sociedade absorve a totalidade do patrimônio da incorporada com todos
os direitos e obrigações relativos ao referido patrimônio, ficando a diretoria da sociedade, desde já, incum-
bida e autorizada a tomar todas as providencias necessárias à absorção, por esta sociedade, do referido
patrimônio da incorporada, providenciando o registro e os lançamentos, na contabilidade da sociedade, do
patrimônio da incorporada ora absorvida, no montante evidenciado no laudo ora aprovado e conforme as
disposições constantes no protocolo, bem como os demais registros perante todos os órgãos competentes;
g) O capital social da incorporadora permanecerá inalterado com o retorno do investimento de que era de-
tentora perante a Incorporada tornando-se desnecessário o aumento do capital com atribuição de novas
ações por se tratar de subsidiária integral sem o concurso de outros sócios; h) Outros Assuntos de Inte-
resse da Sociedade: Não havendo outros assuntos a serem objeto de deliberação o Sr. Presidente conce-
deu o tempo necessário à lavratura da presente ata que, na reabertura, foi lida, aprovada e assinada por
todos os presentes. Taboão da Serra, 31 de janeiro de 2017. (aa.) Vitor Luiz Taddeo Mammana - Presidente
da mesa; Antonio Afonso Simões - Secretario da mesa, Antonio Afonso Simões, Dina Rosa Bosellini - p.p.
Dr. Gilberto Cipullo, Hargrove Investments LLC - p.p. Dr. Gilberto Cipullo, Julia Dora Antonia Koranyi
Arduini - p.p. Riccardo Arduini, Renata Bonsaver Mammana Milani, Riccardo Arduini, Vitor Luiz Taddeo
Mammana, Zeaf Participações e Empreendimentos Ltda. - Vitor Luiz Taddeo Mammana - sócio administra-
dor. Declaramos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Taboão da Serra, 31 de janeiro
de 2017. Vitor Luiz Taddeo Mammana - Presidente da mesa, Antonio Afonso Simões - Secretário da mesa.
JUCESP nº 486.605/17-6 em 27.10.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Ministro do Trabalho, Ronaldo Nogueira.
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